INDICAÇÃO Nº 
1585
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, mediante convênio, a União Itararense de Proteção aos Animais – UNIPA, em Itararé.

JUSTIFICATIVA




A União Itararense de Proteção dos Animais – UNIPA pleiteia verba no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)).

A entidade foi fundada em 2000 e tem como objetivo fiscalizar e fazer cumprir, com o apoio das autoridades municipais, a legislação que estabelece medidas de proteção aos animais.

Em parceria com a Prefeitura Municipal, a UNIPA construiu um abrigo para cães e esse fato veio sanar antigo problema de cães abandonados que perambulavam pelas ruas da cidade de Itararé, causando estragos e trazendo sujeira, rasgando sacos de lixo e atacando os munícipes.

Ocorre, todavia, que a entidade vem enfrentando dificuldades financeiras, não tendo condições de suportar suas despesas, desde que os subsídios que recebia do Governo Estadual foram suprimidos sem qualquer justificativa.

Esses problemas nos foram trazidos pelos vereadores da Câmara Municipal de Itararé, através da Moção de Apelo nº 42/05.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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